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TERMO DE TRANSAÇÃO INDIVIDUAL

- PLANO DE REGULARIZAÇÃO FISCAL -

DAS PARTES

A UNIÃO, representada neste ato pelos Procuradores da Fazenda Nacional

subscritores, habilitados nos termos do art. 131 da Constituição da República e da Lei

Complementar nº 73/1993, e o(a)(s) devedor(es)(a)(s) abaixo qualificado(a)(s), por meio

do(a)(s) respectivo(a)(s) e eventual (eventuais) representante(s) legal (legais)

enumerado(a)(s), doravante denominado(a)(s) PARTE DEVEDORA, com fundamento

no art. 190 do Código de Processo Civil e nas Portarias PGFN nº 2.382/2020 e

6.757/2022, FIRMAM a presente TRANSAÇÃO INDIVIDUAL, contendo plano de

recuperação fiscal com a descrição dos meios para a extinção dos créditos inscritos em

dívida ativa da União, conforme cláusulas enumeradas no presente instrumento.

1. QUALIFICAÇÃO DO(A)S) DEVEDOR(ES)(AS) E DO(S) EVENTUAIS

REPRESENTANTE(S) LEGAL(LEGAIS) E ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL:

DEVEDOR(AX(S):

NOME RIMA INSTALAÇÕES LTDA

CNPJ 08.067.399/0001-30

RUA PETRONILA BOTELHO, Nº 133, ARRUDA, RECIFE-PE, CEP: 52.120-

ENDEREÇO
322

REPRESENTANTE(S) LEGAL (LEGAIS):

[mom—| RICARDO CASSOU MAIA

RL
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2. . QUALIFICAÇÃO DO(A)(S) ADVOGADO(A)(S):

ADVOGADO(A)(S):

NOME ANTONIO CARLOS FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR

= ee
2 E.—.—

DO OBJETO E DA EVENTUAL CORRESPONSABILIDADE

CLÁUSULA 12. A presente TRANSAÇÃO INDIVIDUAL tem por objeto a negociação do

pagamento da totalidade das inscrições em Dívida Ativa da União existentes, até esta

data, em nome da PARTE DEVEDORA acima indicada, abarcando eventuais débito de

natureza previdenciária, não previdenciária (demais débitos) e de FGTS, conforme

discriminação deste termo.

Parágrafo único. A adesão será feita na modalidade de TRANSAÇÃO INDIVIDUAL,

prevista pela Portaria PGFN nº 6.757/2022, considerando os termos da Portaria PGFN

nº 2.382/2020 para os devedores eventualmente beneficiados pela situação de

recuperaçãojudicial, mediante assinatura do presente termo e pagamento da primeira

parcela.

CLÁUSULA 2º. O(a)s integrante(s) da PARTE DEVEDORA confessa(m), de forma

irrevogável e irretratável, o débito objeto da presente TRANSAÇÃO INDIVIDUAL, cuja

relação integra o ANEXO |, não mais sendo permitidas impugnações ou revisões, salvo

quando realizadas de ofício pelos órgãos de origem ou pela Procuradoria da Fazenda

Nacional.

$1º. A confissão do caput produz os efeitos do art. 174, parágrafo único, IV, do Código

Tributário Nacional, acarretando na interrupção e suspensão do prazo prescricional,
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relativamente a todos os débitos abrangidos pelo acordo, enquanto vigente a presente

transação, a cada pagamento efetuado.

82º Na eventualidade de a PARTE DEVEDORA ser constituída por mais de um devedor,

os respectivos integrantes admitem a existência de interesse comum nos fatos

geradores das referidas inscrições, em relação às quais se obrigam solidariamente,

assumindo a corresponsabilidade passiva pelos débitos, na medida em que se

reconhecem como grupo econômico para fins processuais.

DO PLANO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA 3º. O plano de regularização do passivo fiscal aqui tratado será formalizado

pela PARTE DEVEDORA, através do REGULARIZE PGFN, mediante adesão à

modalidade de TRANSAÇÃO INDIVIDUAL, para adimplemento da dívida não-

previdenciária (demais débitos), em até 59 (cinquenta e nove) meses, e do débito

previdenciário, em até 11 (onze) meses, com aproveitamento do desconto máximo de

até 60% (sessenta por cento), observando-se a respectiva capacidade de pagamento

(CAPAG), a parcela mínima de R$ 500,00 para qualquer das modalidades, o critério de

atualização legalmente previsto para o saldo devedor e o(s) escalonamento(s)

discriminado(s) no ANEXO Il, não implicando o benefício descrito qualquer redução do

montante principal do crédito inscrito em dívida ativa da União.

81º. Fica autorizada a utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) acumulados pela PARTE

DEVEDORA, nos termos do Artigo 8º, | da Portaria PGFN/ME nº 6.757/2022, para

quitação do saldo devedor remanescente, após aplicação do desconto previsto no

caput, limitado ao aproveitamento do crédito de R$ 2.356.828,12 (dois milhões,

trezentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e vinte e oito reais e doze centavos),

apresentado pelo contribuinte, correspondente a 32,161% do total dívida remanescente,

devendo ser aproveitado para dedução de 69,999% da conta de débitos previdenciários

e de 6,996% da conta de demais débitos.

$2º. Compete ao DEVEDOR comprovar a existência, regularidade escritural e

disponibilidade dos créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa

da CSLL, os quais também deverão ser atestados por profissional contábil com registro
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regular no Conselho Regional de Contabilidade, juntamente com a apresentação de

relatórios analíticos da sua composição, origem e período a que se referem.

83º. O início da vigência desta transação fica condicionada à assinatura do presente

termo, com a entrega de toda a documentação correspondente, ao pagamento da(s)

parcela(s) inaugural (inaugurais) ou única pela PARTE DEVEDORA, até o(s)

respectivo(s) vencimento(s).

84º, Para o plano de pagamento discriminado nesta cláusula, serão formalizadas 1(uma)

conta para cada modalidade de transação, conforme escalonamento(s) de parcelas

detalhado(s) no ANEXO Il, destacando-se que, relativamente aos eventuais créditos de

FGTS e contribuição social prevista no art. 1º da LC nº 110/2001, a formalização

incumbirá à Caixa Econômica Federal - CEF.

85º. Os eventuais pagamentos extraordinários relativos à transação, não vinculados a

qualquer prestação específica, serão aproveitados para quitação, preferencialmente,

das parcelas do final da respectiva conta relacionada ou, inexistindo vinculação, para

adimplemento das parcelas finais de qualquer das contas remanescentes, conforme

decisão da PGFN.

86º, A PARTE DEVEDORA apresenta como garantia ao plano de pagamento os 3 (três)

imóveis abaixo qualificados, comprometendo-se a, no prazo de 10 (dez) dias contados

da assinatura deste termo, peticionar, em todas as execuções ajuizadas, informando a

oferta dos bens em questão e requerendo, em caso de rescisão da presente transação,

a penhora e alienação judicial dos mesmos, inclusive com utilização da plataforma

COMPREI da PGFN, sem prejuízo de outras garantias porventura já existentes no bojo

de qualquer das execuções:

e APARTAMENTO NÚMERO 1001, localizado no 10º pavimento tipo, do

“EDIFÍCIO MIRANTE”, com frente para a Rua General Abreu e Lima, bairro do

Rosarinho, nesta cidade, composto de varanda, sala de estar/jantar, circulação,

lavabo, dois quartos sociais, duas suítes, BWC social, dois BWC suíte, cozinha,

área de serviço, quarto de serviço, BWC serviço e local para equipamentos de

ar condicionado, com direito a dois locais para estacionamento de veículo

automotor de porte médio, com uma área privativa de 145,12m?, área comum de

92,10m?, área total de 237,22m? e correspondendo-lhe uma fração ideal de

0,015625 do lote de terreno próprio número 97-A onde assenta o Edifício,

limitando-se pelo flanco direito, com o imóvel 255, da Rua Engenheiro Sampaio;
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pelo flanco esquerdo, com a Rua Caio Pereira; e, pelos fundos, com parte do

imóvel 255, da Rua Engenheiro Sampaio e imóvel 53, da Rua Caio Pereira.

e APARTAMENTO 701, localizado no 7º Pavimento Tipo, do , com frente para a

Rua da EDIFÍCIO CAIS DA AURORA Aurora, no bairro de Santo Amaro, nesta

cidade, composto por salão (estar e jantar), varanda, hall, lavabo, quatro quartos

suítes, quatro bwc suítes, circulação, cozinha, uma área de serviço, deposito de

serviço, bwc serviço, local para equipamento de split e três vagas de garagem

no lote 2, vagas de números 4 (dupla/coberta), S(dupla/coberta) e 10

(simples/coberta), com área privativa de 207,55m?, área de garagem 33,00m?,

com área comum 80,61m?, com uma área total de 321,16m? e correspondendo-

lhe uma fração ideal de 0,015152 do terreno acrescido de marinha (regime de

aforamento) onde assenta o Edifício, confrontando-se pela frente, com a Rua da

Aurora; pelo flanco direito, limitando-se com o imóvel 1259, da Rua da Aurora;

pelo flanco esquerdo, limitando-se com o lote 02, da Rua da Aurora; e, pelos

fundos, limitando-se com o lote 02, da Rua da Aurora.

e IMÓVEL — Constituído do lote de terreno de marinha nº 15 e parte do lote 16 da

quadra única do loteamento do terreno da casa nº 374 da Rua das Moças,

situado na rua Madre Rosa Gatorno, no bairro do Arruda, freguesia de Beberibe,

nesta cidade, medindo 18,00m de frente; 18,20m na linha dos fundos; 37,80m

de comprimento no lado direito e; 36,80m de comprimento do lado esquerdo;

perfazendo uma área total de 664,30m2; confrontando-se, pela frente, com rua

Madre Rosa Gatorno; pelo lado direito, com o lote 14; pelo lado esquerdo, com

o lote 16, ambos da mesma quadra, loteamento e Rua Madre Rosa Gatorno, e;

aos fundos, com o terreno da casa nº 456, da Rua das Moças; estando dito lote

do lado ímpar do logradouro distando 22,00m da esquina mais próxima, que é

uma rua projetada, à esquerda do referido lote.

DOS PROCESSOS JUDICIAIS/ADMINISTRATIVOS

CLÁUSULA 4º. APARTE DEVEDORA expressamente desiste das impugnações ou dos

recursos administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os débitos

relacionados no ANEXOS |, renunciando a quaisquer alegações de direito sobre as

quais se fundem as referidas impugnações e recursos ou ações judiciais, por meio de

requerimento de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos
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da alínea “c” do inciso Il! do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015

— Código de Processo Civil.

Parágrafo Único. A desistência e a renúncia de que trata o caput não exime os

DEVEDORES do pagamento dos honorários de sucumbência caso estes já tenham sido

fixados anteriormente, ainda que por decisão não transitada em julgado, cabendo a sua

redução na mesma proporção do desconto concedido ao crédito discutido na ação e

incluído na transação.

CLÁUSULA 5º. Nos processos judiciais relativos às inscrições abarcadas pela presente

negociação, caberá àPARTE DEVEDORA peticionar noticiando aosjuízos a celebração

do acordo de transação individual.

DAS DECLARAÇÕES DA PARTE DEVEDORA

CLÁUSULA 6º. Para os fins do presente acordo, a PARTE DEVEDORA, através deste

termo, presta as seguintes declarações:

| - de que não alienará bens ou direitos sem proceder à devida comunicação à Fazenda

Nacional;

Il -

que não utiliza ou reconhece a utilização de pessoa natural ou jurídica interposta

para ocultar ou dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores,

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários de seus atos;

Ill -

que não alienou, onerou ou ocultou bens ou direitos com o propósito de frustrar a

recuperação dos créditos inscritos;

IV — quando a transação envolver a capacidade de pagamento, que as informações

cadastrais, patrimoniais e econômico-fiscais prestadas à administração tributária são

verdadeiras e que não omitiu informações quanto à propriedade de bens, direitos e

valores.

V —

que inexistem ou estão esgotados outros créditos líquidos e certos em desfavor da

União, reconhecidos em decisão judicial transitada em julgado, ou precatórios federais

expedidos em seu favor, nos termos do art. 36, Ill, da Portaria PGFN/ME Nº 6.757/2022,

quando a transação envolver aproveitamento crédito oriundo de prejuízo fiscal e de base

de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) acumulados

pela PARTE DEVEDORA.
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DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO DA TRANSAÇÃO INDIVIDUAL

CLÁUSULA 7º. Implicará rescisão da presente transação:

| - o descumprimento das condições, das cláusulas, das obrigações ou dos

compromissos assumidos;

11 - a falta de pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas ou alternadas, relativamente

a qualquer das modalidades de créditos abrangidas nesta transação;

Ill — a falta de pagamento de 1 (uma) a 3 (três) parcelas, conforme o caso, se todas as

demais estiverem pagas, relativamente a qualquer das modalidades de créditos

abrangidas nesta transação;

IV — deixar de regularizar, no prazo de 90 (noventa) dias, os débitos que vierem a ser

inscritos em dívida ativa ou que se tornarem exigíveis após a formalização do acordo de

transação;

V-a constatação da inexistência do montante de créditos decorrentes de prejuízo fiscal

e de base de cálculo negativa da CSLL porventura utilizados na transação, sem o

correspondente pagamento;

VI — a constatação, pela Secretaria Especial da Receita Federal ou pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, de divergências nas informações cadastrais, patrimoniais

ou econômico-fiscais prestadas pelo sujeito passivos e consideradas para celebração

da transação, bem como de ato tendente ao esvaziamento patrimonial da PARTE

DEVEDORA como forma de fraudar o cumprimento da transação, ainda que realizado

anteriormente a sua celebração;

VII — a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, de qualquer integrante

da PARTE DEVEDORA;

VIll — a comprovação de prevaricação, de concussão ou de corrupção passiva na sua

formação;

IX —a ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro essencial quanto à pessoa

ou quanto ao objeto do conflito;

X- a inobservância de quaisquer disposições previstas na Lei e nas demais normas de

regência da transação, no edital ou no presente termo de transação;
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XII —

a inobservância do compromisso de proceder à individualização dos valores

recolhidos a título de FGTS nas contas vinculadas dos respectivos trabalhadores, caso

existam débitos dessa natureza;

XIll -— o não cumprimento regular, por 3 (três) meses consecutivos ou por 6 (seis) meses

alternados, das obrigações para com o FGTS.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso V, será concedido o prazo de 30 (trinta) dias,

contado da data da ciência do indeferimento da utilização do crédito, para a PARTE

DEVEDORA realizar o pagamento em espécie dos débitos amortizados indevidamente

com créditos não reconhecidos pela RFB (art. 34, $7º, da Portaria RFB nº 208/2022).

DA CERTIDÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 205/206 CTN

CLÁUSULA 8º. Uma vez formalizado o acordo, as inscrições incluídas nesta

TRANSAÇÃO INDIVIDUAL não constituirão impedimento à emissão de certidão

negativa ou de certidão positiva com efeitos de negativa em favor do devedor, desde

que cumpridos os requisitos previstos nos artigos 205 e 206 da Lei nº 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e a conta esteja em situação regular, com

o devido recolhimento das prestações mensais vencidas.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA 9º. ATRANSAÇÃO INDIVIDUAL produzirá efeitos desde a sua assinatura,

devendo a PARTE DEVEDORA promover as medidas necessárias ao seu integral

cumprimento.

Parágrafo único. Rescindida a transação, será retomada a exigibilidade dos débitos,

com ajuizamento ou prosseguimento das respectivas execuções fiscais e a prática dos

demais atos executórios para recuperação do crédito.

CLÁUSULA 10º. A efetivação da presente transação não implica a liberação de qualquer

garantia anteriormente existente no âmbito judicial ou administrativo, ressalvadas

eventuais situações disciplihadas no presente termo, não se opondo a PARTE

DEVEDORA à utilização dos montantes à disposição do Poder Judiciário para quitação

das inscrições ou amortização do parcelamento, conforme o caso.
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81º. Os valores pretéritos à formalização da transação e à abertura das contas

pertinentes e porventura depositados judicialmente com a devida observância dos

termos da Lei 9.703/98, mas cuja transformação em pagamento definitivo ou

apropriação ainda esteja pendente, serão imputados, a critério da PGFN, em qualquer

das inscrições, sem incidência dos descontos previstos.

82º. No caso de depósitos judiciais realizados, nos termos da Lei 9.703/98, após o

presente acordo e a abertura das contas respectivas, os valores serão objeto de

amortização para quitação, preferencialmente, das parcelas do final da respectiva conta

relacionada ou, inexistindo vinculação, para adimplemento das parcelas finais de

qualquer das contas remanescentes, conforme decisão da PGFN.

CLÁUSULA 11º. APARTE DEVEDORA se obriga a apresentar sua situação econômico-

financeira, por meio de demonstrações de resultados, anualmente, por meio do balanço

contábil apurado ou, sempre que a PGFN reputar oportuno, por meio de documentos e

informações complementares com a demonstração do resultado do exercício.

CLÁUSULA 12º. Nas transações envolvendo aproveitamento de créditos de prejuízo

fiscal e base de cálculo negativa da CSLL, fica obrigada a PARTE DEVEDORA a

manter, durante o período de 05 (cinco) anos, os livros e os documentos exigidos pelas

normas fiscais, inclusive comprobatórios dos montantes de prejuízo fiscal e base de

cálculo negativa da CSLL, promovendo, nesse caso, a baixa dos valores nos respectivos

livros fiscais.

CLÁUSULA 13º. A PARTE DEVEDORA concorda expressamente que qualquer direito

creditório superveniente monetizado em seu favor, incluindo eventuais precatórios, será

vertido para o pagamento da presente transação, ainda que seja para antecipação de

parcelas não vencidas.

CLÁUSULA 14º. A celebração da presente transação não dispensa o recolhimento das

obrigações tributárias correntes devidas pela PARTE DEVEDORA, nem mesmo o

cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação principal, ficando

facultado o aditamento desta transação para inclusão apenas de débitos cujos fatos

geradores sejam anteriores à assinatura deste acordo e desde que inscritos em dívida

ativa, quando terão o mesmo tratamento dos débitos incluídos originariamente na

negociação, observado o prazo remanescente do plano de pagamento aqui definido.

Processo SEI nº 12883.101512/2023-88



PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 5º Região
Núcleo de Negociações da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da

53 Região - Negocia/PRFN5

E assim, por estarem justas e acordadas as cláusulas acima, firmam as partes o

presente Termo de Transação Individual, com anuência do administrador da

recuperação judicial, caso envolva tal situação, para que produza os efeitos desejados.

Recife, 29 de agosto de 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO DE SOUZA CAIO GRACO NUNES DE SÁ PEREIRA

Procurador(a)-Chefe da Dívida Ativa-PDA Procurador(a) da Fazenda Nacional - NEGOCIA-

PRFN5

DARLON COSTA DUARTE

Coordenador-Geral de Estratégia de

Recuperação de Créditos - CGR

RIMA INSTALAÇÕES LTDA ANTONIO CARLOS FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR

Parte Devedora Advogado
CNPJ nº 08.067.399/0001-30 [|
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ANEXO |

1) DÉBITOS DE NATUREZA 2) DEMAIS DÉBITOS (natureza não

PREVIDENCIÁRIA: previdenciária):

débitos ] débiros
]

paso 40221 00360819

150954557 soganoozasas
|

ESB,
40222 003262-04

|

—
40222 003266-38

|

-
|

| 40222 00277-590| 162694857
ERAS dfc—

é |

402 22 00374101

397774680 Esteio iarar A)

LF] 40222 003742-66

400142518 Ra

CERA —] 40222 003743-65

400142542 Í

À 40222 003744-46

aos 40223 001199-52

401209105
1

405 19 000241-31

|

401209130
|

40519 000977-51

401209148 20519 000978-72

412577500 40 5 20 000601-72.

412577518 40520 000694-05

[175 105 21 000467:36

40421 01857141
|

40523 002475-01
|

40421 018572-22
406 20 01888228

|

|
40 421 018573-03

ani
|

40 421 018574-54
e ad

O |
40 421 018575-75

o carnes

|
a]

206 22010131-52.
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ANEXO II

1) Escalonamento dos DÉBITOS DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA:

Inegociações: (0026 - TRÁNSALÃO INOIVIÓUAL (DEPENCE DE PAEVIA APIOVAÇÃO DO POA DA REGIÃO)

Valor passível de amortidação: 2.048.931,36
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2) Escalonamento dos DEMAIS DÉBITOS (natureza não previdenciária):

Negociações: 0936- TRANSAÇÃOINDIVIDUAL(0EPENDEDE PREVIA

ASROMACAO
DO POADAREGIRO)
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